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LEI N.º 606 de 09 de maio de 2008.


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DAER/RS.

 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem – DAER/RS.



Art. 2º. O objeto do referido convênio é a Pavimentação asfaltica da Linha Cuba entre asfalto existente até a divisa com Teutônia.

.                                                                                                                                                  



Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de maio de 2008.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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